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PORTARIA N° 013/2023/GP, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES, no uso 

das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, a Lei Municipal n° 

144/2013 e conforme a Lei Municipal de n° 212/2022, que dispõe sobre o Serviço de 

Inspeção Municipal - SIM, 

RESOLVE:  

NOMEAR, para exercer o cargo de médico-veterinário destinado ao 

Serviço de Inspeção Municipal - SIM, vinculado à Secretaria Municipal de Agricultura 

e Abastecimento de Caldeirão Grande do  Piaui  - PI,  WELLINGTON  ERASMO DE 

LIMA SILVA, portador do RG n° *36**175** SSP/BA, inscrito no CPF de n° 

06*.33*.*64-** e no Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do  Piaui  

sob o n° 01543  VS.  

Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 

na data de sua assinatura, com efeitos retroativos ao dia 10  de abril de 2023. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM 12 DE ABRIL DE 2023. 

DOUGLAS FILIPE Assinado de forma digital 
SOUSA por DOUGLAS OUPE SOUSA 

GONCALVES:06483620357 
GONCALVES:064836 Dados: 2023.04.12 18:43:10 
20357 -0300 

Douglas Filipe Sousa Gonçalves 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N* 012/2023/GP, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

        

23 

"Ceder a Servidora Pública Municipal, TONE 

LOPES DE CARVALFIO, pertencente ao Gabinete 

do Prefeito Municipal de Caldeirão Grande do  

Piaui,  para servir, de forma exclusiva, ao Tribunal 

de Justiça do Estado do  Piaui,  com base no Termo 

de Cooperação Técnico  den'  74/2022". 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUI, no uso das atribuições legais que lhe confere o  Art.  37 da 

stituiçáo Federal, a Lei Orgânica do Município e nos termos da Lei Municipal  re  

144/2013, 

CONSIDERANDO o Termo de Cooperação Técnica n°  74/2022, que 

entre si celebraram o Tribunal de Justiça do Estado do  Piaui  e o município de Caldeirão 

Grande do  Piaui-PI, publicado no Diário da Justiça do Estado do  Piaui,  em 23 de 

novembro de 2022; e, 

CONSIDERANDO que o supracitado termo encontra-se  executive!,  

desde a publicação, com vigência de 05 (cinco) anos a partir de 23 de novembro de 

2022, 

RESOLVE: 

Art.  I • Ceder a Servidora Pública Municipal, YONE LOPES DE 

CARVALHO, portadora do CPF 0*•.14'.'63-•• e RG n* '.83•.80* SSP/PI, 

pertencente ao Gabinete do Prefeito Municipal de Caldeirão Grande do Piauí-PI, para a 

•••••••••••••••••••• 
DOUGLAS FILIPE SOUSA 
GONCALVE30144)6201 articsatuasomanau 
57 ors 1ItltI  

,ar, de forma exclusiva, pelo Tribunal de Justiça do Estado do  Piaui,  na Comarca a 

qual  sera  designada pelo mencionado Orgio.  

Art  r Esta Portaria entrará em vigor na data  dc  sua assinatura, 

revogando disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

ENTALPO RD IfitzttEri,  east  12 DE Ala  PTV  DE 20231_ 

DOUGLAS nun I•Virade agir. 
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Douglas Ellipe Sousa Goagalves  

Prefeito Municipal 

PORTARIA N• 013/2023/GP, DE 12 DE ABRIL DE 2023. 

O PRF.FEITO DO MUNICÍPIO IW CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUI, DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES. no  WO  

das atribuições legais que  the  confere a Lei OrgAnica do Município, a Lei Municipal  re  

144/2013 e conforme a Lei Municipal de n° 212/2022, que dispec sobre o Serviço de 

I IlspeçA0 Municipal - 

RESOLVE:  

NOMEAR, para exercer o cargo de médico-veterinario destinado ao 

Serviço  dc  Inspeção Municipal - SIM, vinculado a Secretaria Municipal  dc  Agricultura 

c Abastecimento de Caldeirão Grande do  Piaui  - PI,  WELLINGTON  ERASMO DE 

LIMA SILVA, portador do RG •36••175** SSP/BA, inscrito no CPI' de n" 

06..33...64-•• e no Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estudo do  Piaui  

sob°  re  01543  VS.  

Revogadas as disposições em contrário,  emu  Portaria entra cm vigor 

na data de sua assinatura, com efeitos retroativos ao dia de abril de 2)21 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO  

PIMA  ESTADO DO PIAUI, EM 12 DE ABRIL DE 2023.  

DOUGLAS  NUPE sivivédisétriedsi 
SOUSA COUGUS RUM SOMA 
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AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Dispensa N° 005/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2023 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUI-PI 

Nos termos do  art.  75. II, da Lei n° 14 133/2021, o Municipio de  Belem  do  
Piaui  - PI, informa que pretende contratar EMPRESA PARA PRESTAÇA0 
DE SERVIÇOS, para prestação dos serviços com suporte técnico em 
tecnologia da Informação de  web site  institucional para a  Camara  Municipal 
de Vereadores de  Belem  do  Piaui,  conforme especificado no sitio eletrônico 
do Portal da Transparência (http://transparencia .betemdopiaul.pi  .leg  bran/),  
convidando as empresas interessadas a apresentarem, no prazo de 03 (tres) 
dias  Oleos,  suas propostas, que deverão atender a descrição constante no 
documento em anexo. 

As propostas deverão ser enviados por e-mall  para o endereço• 
(cmvbelemplagmail com) ou entregues no endereço (rua 14 de dezembro. n° 
217. contei. Doliam do  Piaui)  

Qualquer esclarecimento poderá ser realizado através do mesmo endereço 
eletremlco. 

Belém do  Piaui  - Pl. 13 de abril de 2023  

Bernardino  Deraldo de Carvalho 
Presidente 
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